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1. INTRODUÇÃO 

O presente projeto de pesquisa tem como objetivo relatar as dificuldades e 
evoluções para a mudança do nome civil de pessoas transexuais, assim como 
expor que essa problemática fere o Estado Democrático de Direito, além de afetar 
a humanização e a constitucionalização do Direito Civil. Isso destaca o grande 
preconceito sofrido pela população LGBTQIA+, que hoje possui direitos 
arduamente conquistados, como resultado de uma contínua marcha de conquistas 
históricas, as quais serão apresentadas de forma sucinta no projeto de pesquisa. 
Além disso, será abordada a evolução histórica dos Direitos da Personalidade, em 
especial o direito ao nome, com base na Constituição Federal de 1988 e no Código 
Civil de 2002. Ademais, serão analisados julgados que demonstram como os 
tribunais brasileiros tratam a alteração de nome de pessoas transexuais, sempre 
considerando a enorme vulnerabilidade sofrida por essa parcela marginalizada da 
sociedade, que ainda enfrenta dificuldades para exercer o direito de mudança de 
nome, direito esse que permite a individualização e a afirmação da identidade de 
cada indivíduo. 

 
2. ATIVIDADES REALIZADAS 

As atividades propostas para o desenvolvimento da pesquisa englobaram, 
inicialmente, uma revisão bibliográfica, com a finalidade de reunir e sistematizar a 
produção acadêmica já existente sobre a temática. Em seguida, foi realizado o 
estudo de jurisprudências, buscando compreender como os tribunais vêm julgando 
casos relacionados à alteração de nome de pessoas transexuais, de modo a 
identificar entendimentos predominantes e eventuais divergências. 

Paralelamente, estão sendo coletadas informações junto aos cartórios de 
registro civil da cidade de Pelotas/RS, a fim de observar, na prática, como se dá a 
aplicação desse direito no âmbito administrativo. A metodologia utilizada foi de 
caráter qualitativo, permitindo a análise interpretativa das fontes bibliográficas, 
jurídicas e documentais. Dessa forma, foi possível investigar tanto a relevância 
social da alteração de nome para pessoas transexuais quanto os procedimentos 
concretos que envolvem esse processo, considerando os aspectos legais, 
institucionais e humanos. 
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3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A pesquisa realizada evidenciou que pessoas transexuais ainda enfrentam 
situações de vulnerabilidade no corpo social, sendo pouco explorada, tanto no 
âmbito jurídico quanto no acadêmico, a relevância da alteração do nome civil como 
instrumento de reconhecimento e dignidade. Nesse sentido, as reflexões 
produzidas permitem compreender a necessidade de ampliar o debate e consolidar 
o tema como objeto legítimo de estudo e transformação social. 

Para ilustrar o espírito de resistência que atravessa essa realidade, cabe 
recordar os versos de Belchior: “Tenho sangrado demais, tenho chorado pra 
cachorro, ano passado eu morri, mas esse ano eu não morro.” A mensagem traduz, 
simbolicamente, a luta cotidiana da população LGBTQIAPN+, que, mesmo diante 
da escassez de recursos e da marginalização, reinventa-se diariamente, 
reafirmando sua existência e reivindicando o direito a uma vida digna. 
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